
1 

A104t Hm4t, lo:~(4 W41,, D■14 . 

Se.442. 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA NOVA 
IGUAÇU/RJ 

REQUERIMENTO DE FALÊNCIA 

( dm.- Requerente: 	INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS LTDA 
Rua Cristina Taranto Paris, 145 - Bom Retiro 

• 	

CEP 13390-000 - Rio das Pedras Sp 
CNPJ 44.826.246/0001-92 

Procuradores: 	Noémia Maria de Lacerda Schütz 
OAB/RJ 1.379 A 
Alexandre Goulart Gomes 
OAB/RJ 92.897 
Rua Sete de Setembro n°71, 23° andar — Centro 
CEP 20050-005 — Rio de Janeiro/RJ 
Fone/Fax OXX.21.2221-9881 

Requerida: 	DRINK ICE BEAR COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA - ME 
Avenida Tancredo Neves, 3844, Santa Eugênia 
CEP 26210-000 - Nova Iguagú/RJ 
CNPJ/MF 02.713.131/0001-41 k  

Rua Sete de Setembro, 71 - 23° andar - Centro - Cep.20.050-005-Rio de Janeiro RJ BR 
Fone/Fcuc 021.221-9881 
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A requerente vem, respeitosamente à presença de V. Exa., propor o prese 
PEDIDO DE FALÊNCIA contra a requerida com fundamento no artigo 1° do 
Decreto-Lei 7661/45, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

A requerente é credora da requerida, pela importância líquida e certa 
constante do(s) documento(s) anexo(s) a seguir discriminado(s), acompanhado(s) de 
seu(s) respectivo(s) instrumento(s) de protesto(s): 

Seqüência Duplicata 	Vencimento 	Valor R$ 
01 	040910/01 	30/05/03 	7.548,16 
02 	

----_,. 

	

040910/03 	19/06/03 • 	7.776,88 ""-- 
03 	---- 042045/01 	18/06/03 . 	 4.668,99 — 
04 	-."-' 042045/03 	02/07/03 	4.670,40 
05 	---- 041560/03 	19/06/03 • 	5.057,68 
06 	041883/02 	01/07/03 	11.118,12 ., 
07 	---"  ' 043087/02 	28/07/03. 	11.616,59 

qk 08 

	

043087/03 	04/08/03 • 	11.620,10 
Total  64.076,92 

Perfazendo um total de R$ 64.076,92 (sessenta e quatro mil setenta e seis 
reais e noventa e dois centavos). 

II 

A requerida foi constituída em impontualidade conforme se observa nos 
instrumentos de protestos anexos, resultando uma despesa à requerente no importe 
de R$ 566,85 (quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). 

III 

Assim, ante a impontualidade da empresa requerida, viu-se a autora 
110° 	compelida à propositura da competente ação. 

IV 

Em face de todo o exposto, requerer a V. Exa., a citação da requerida, na 
pessoa de seu representante legal, para vir responder a os termos desta, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, ou elidir a ação pelo depósito do crédito reclamado, 
como preceitua o parágrafo segundo do artigo 11 0  da Lei Falimentar,  acrescidos de 
juros de mora, custas extmjudida is, despesas protesto,  
corrigido monetariamente, de acordo com a Lei 6899/81, Decreto - Lei 86649/81 e 
Súmula 29 do Supenk•Thbunal de Justiça. 

"No pagamento em juízo para elidir falência são devidos.correção monetária, 
juros e honorários de advogado". 
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Fone/Fax 021.221-9881 



Noêmia Maria de Lacerda Schütz 
OAB/RJ 1379-A 

9 
e Goulart Gomes 
92.897 

N424•..t 14.4144. Ie. L."44 Se44 D 
se442. se.4%. 

V 

Assim, é a presente para requerer a decretação da falência da empresa 
requerida, sendo facultada à mesma, a possibilidade de elidir a quebra, através do 
depósito elisivo, conforme prevê a Lei Falimentar, devendo então, para que este 
tenha a devida eficácia jurídica, seja atualizado pela Contadoria Judicial até o efetivo 
pagamento, de acordo com o índice vigente, bem como honorários advocatícios que 
deverão ser arbitrados por Vossa Exa., sobre o valor da condenação, conforme 
preceitua o artigo 200  e seus parágrafos do Código de Processo Civil, acrescidos 
dos juros de mora, despesas judiciais e extra judiciais e de protesto. 

VI 

A requerente, para provar o alegado, além das que constam, requer por todos 
os meios de prova em direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do 
representante legal da requerida, testemunhas, juntada de documentos, vistorias em 
livros, perícia, etc. 

Requer, ainda, que as publicações as intimações e comunicações de praxe 
saiam em nome dos advogados NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e 
ALEXANDRE GOULART GOMES, e que sejam encaminhadas ao escritório, no 
endereço constante no preâmbulo desta. 

Dá-se a presente, o valor de R$ 64.076,92 (sessenta e quatro mil setenta e 
seis reais e noventa e dois centavos). 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de Maio de 2005. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS JUNTADOS: 
Doc.01 Procuração/Substabelecimento; 
Doc.02 Atos Constitutivos da Requerente; 
Doc.03 Duplicatas/Instrumentos de Protestos 
Doc.04 Notas Fiscais/Comprovantes de Entrega de Mercadorias 
Doc.05 Atos Constitutivos da Requerida; 
Doc.06 Grerj; 
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